
CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALÁCI0 I)A LIBERDADE

Emenda n° 02 ao Projeto de Lei do Legislativo n° 40, de 03/05/2019.

Altera a Lei n° 5.930, de 13 de abril de 2015, que dispõe sobre a estrutura administrativa

da Câmara Municipal de Jacareí e dá outras providências.

Autoria:   Vereadores  Abner  de   Madureira,   Paulinho   do   Esporte   e   Sônia   Patas   da

Amizade (Mesa Diretora do Legislativo).

Autora da Emenda: Vereadora Lucimar Ponciano.

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA DA CÂMAFU

PELO ARQUIVAMENTO DA EIVIENDA N° 02

Nos termos do artigo 88 da Resolução n° 642/2005 - Regimento

lnterno desta Casa Legislativa,  com fundamento no parecer jurídico constante às folhas

antecedentes dos autos, decido pelo arquivamento da emenda discriminada em epígrafe

e determino ao  Setor de  Proposituras que,  na forma  regimental,  proceda  à  necessária

comunicação do ora decidido à autora.

Câmara Municipal de Jacareí, 29 de maio de 2019.

ABNER DE MADUREIRA

Presidente
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